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ATA DA 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO THEATRO MUNCIPAL DE
SÃO PAULO (FTMSP)

 

Aos 26 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 14h00, reuniram-se em reunião
ordinária os seguintes Conselheiros: Sr. Marcelo Pierantozzi Gonçalves, Sr. Emerson Onofre Pereira, Sr.
Roberto Alves Batalha, Sr. Daniel Boer de Souza, Sra. Alipia.de Santana Santos, Sr. Denis Leandro Costa
de Carvalho e Sra. Maria Aparecida Monteiro. Como convidados par4ciparam da reunião a Sra. Le5cia
Schwarz, Diretora de Gestão da FTMSP, Sra. Priscila de Melo Silva, Supervisora de Finanças da FTMSP,
Sra. Gabriela Ribeiro Zanardo, Contadora da FTMSP, Sra. Samantha Valêncio, Supervisora de
Monitoramento da FTMSP e Sr. Anastacio.Varsamis, Assessor Técnico do setor de Supervisão de
Licitações e Giovana Souza de Jesus, estagiária do departamento de Finanças e Contabilidade.
Secretariou a reunião Eduardo Tavares de Moura da FTMSP.

 

Declarando abertos os trabalhos foi apresentada a seguinte Ordem do Dia:

 

I – Pauta:

 

1) Apresentação aos conselheiros sobre os demonstrativos contábeis do 01º semestre da FTMSP;

2) Atualização dos conselheiros sobre a regularidade fiscal da FTMSP;

3) Esclarecimento de dúvidas quanto às planilhas de contratos da FTMSP;

4) Outros assuntos que acharem pertinente.

 

 

II - Discussões

 

1. A reunião se iniciou com a apresentação aos conselheiros sobre os demonstra4vos contábeis
dos relatórios trimestrais do 1º e 2º trimestres de 2021 da FTMSP pela Sra. Gabriela. Os
Conselheiros Marcelo e Emerson elogiaram o detalhamento do relatório e não 4veram nada a
acrescentar. O Conselheiro Daniel ques4onou sobre a bonificação por resultados ocorrida no 2º
trimestre. O Conselheiro Emerson explicou que os valores que foram mencionados referem-se à
bonificação por resultados conforme o previsto na Lei Municipal nº 17.224/2019 e Decreto nº
59.402/2020. O Conselheiro Marcelo sugere que o formato da apresentação seja man4do para
os próximos trimestres por permi4r melhor acompanhamento das contas e com uma maior
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comparabilidade.

2. A seguir, os conselheiros foram atualizados quanto à regularidade fiscal da FTMSP. A Sra.
Priscila explicou que o processo de regularização das guias de ISS dos anos de 2016 e 2017
foram devidamente pagas, possibilitando a emissão da certidão mobiliária.

3. O Conselheiro Roberto ques4onou a execução orçamentária quanto à ausência de assinatura
dos contadores, de acordo com o decreto 60.052/2021, art. 20. A Sra. Priscila explicou que a
equipe de Financeiro e Contabilidade irá trabalhar para a regularização dessa situação. O
Conselheiro Marcelo reforçou a importância do cumprimento desse processo por conferir
confiança ao trabalho da FTMSP. O conselheiro Daniel esclareceu que esse é um processo
importante para garan4r a correta classificação das despesas. A Sra. Priscila perguntou quanto
ao processo de assinatura dos documentos, que foi respondida pelo Conselheiro Roberto que
eles poderiam ser assinados tanto digitalmente quanto fisicamente e posteriormente
digitalizado. A Sra. Alipia perguntou quem poderia assinar, enquanto os conselheiros
esclareceram que qualquer contador que possuir CRC a4vo pode assinar. O Conselheiro Marcelo
explicou que a importância da devida classificação na execução orçamentária se deve aos
sistemas u4lizados na contabilidade pública. As classificações feitas pela FTMSP terão reflexos
em relatórios da contabilidade da própria fundação e seu conjunto patrimonial.

4. A Sra. Gabriela perguntou quanto aos contratos anexados em períodos anteriores se seria
possível algum ato retroa4vo de regularização. O Conselheiro Emerson explicou que seria
possível uma convalidação. A Sra. Gabriela sugeriu iniciar a regularização pelos contratos com
maior materialidade. O Conselheiro Daniel recomendou que o processo de regularização se
iniciasse com todos os contratos de 2021 e após a convalidação do exercício vigente fosse feita
a regularização retroa4va priorizada pela relevância dos contratos. O Conselheiro Marcelo
ques4onou se era necessário a assinatura do ordenador da despesa para além da assinatura do
contador. O Conselheiro Daniel respondeu que apenas a do contador já era suficiente.

5. O Conselheiro Marcelo ques4onou sobre o quadro de conselheiros. A Sra. Le5cia explicou que
foi feita uma solicitação de subs4tuição de conselheiros. O Sr. Marcelo explicou que faltou a
solicitação para a prefeitura.

6. O Conselheiro Marcelo questionou sobre a nova parceria da próxima gestão.

Nada mais havendo, os Conselheiros agradeceram a par4cipação de todos os presentes. Encerrada a
reunião foi lavrada esta ata, após lida, foi aprovada pelos Conselheiros presentes.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2021.

 

Conselheiros Presentes:

 

Marcelo Pierantozzi Gonçalves        Roberto Alves Batalha

Alipia.de Santana Santos        Daniel Boer de Souza

Emerson Onofre Pereira         Maria Aparecida Monteiro

Denis Leandro Costa de Carvalho  

Documento assinado eletronicamente por Emerson Onofre Pereira, Conselheiro Suplente, em
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30/08/2021, às 17:03, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Alipia de Santana Santos, Conselheiro Titular, em
30/08/2021, às 17:05, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Monteiro, Conselheiro Titular, em
31/08/2021, às 11:23, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Denis Leandro Costa de Carvalho, Conselheiro
Suplente, em 31/08/2021, às 12:45, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º,
inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Roberto Alves Batalha, Conselheiro Suplente, em
01/09/2021, às 19:19, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pierantozzi Gonçalves, Conselheiro Titular,
em 09/09/2021, às 18:04, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do
Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Daniel Boer de Souza, Conselheiro Titular, em
14/09/2021, às 13:02, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 051006213 e o código
CRC 4F430A03.

Referência: Proces s o nº 8510.2020/0000221-0 SEI nº 051006213
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conselheiros esclareceram que qualquer contador que possuir 
CRC ativo pode assinar. O Conselheiro Marcelo explicou que a 
importância da devida classificação na execução orçamentária 
se deve aos sistemas utilizados na contabilidade pública

As classificações feitas pela FTMSP terão reflexos em 
relatórios da contabilidade da própria fundação e seu conjunto 
patrimonial.

A Sra. Gabriela perguntou quanto aos contratos anexados 
em períodos anteriores se seria possível algum ato retroativo 
de regularização. O Conselheiro Emerson explicou que seria 
possível uma convalidação. A Sra. Gabriela sugeriu iniciar a 
regularização pelos contratos com maior materialidade. O Con-
selheiro Daniel recomendou que o processo de regularização se 
iniciasse com todos os contratos de 2021 e após a convalidação 
do exercício vigente fosse feita a regularização retroativa prio-
rizada pela relevância dos contratos. O Conselheiro Marcelo 
questionou se era necessário a assinatura do ordenador da 
despesa para além da assinatura do contador. O Conselheiro 
Daniel respondeu que apenas a do contador já era suficiente.

O Conselheiro Marcelo questionou sobre o quadro de con-
selheiros. A Sra. Letícia explicou que foi feita uma solicitação de 
substituição de conselheiros. O Sr. Marcelo explicou que faltou a 
solicitação para a prefeitura.

O Conselheiro Marcelo questionou sobre a nova parceria 
da próxima gestão.

Nada mais havendo, os Conselheiros agradeceram a parti-
cipação de todos os presentes. Encerrada a reunião foi lavrada 
esta ata, após lida, foi aprovada pelos Conselheiros presentes.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL LAR 
ALTAIR MARTINS

CNPJ nº 43.657.469/0001-00.
Senhor Anderson Borel
Avenida Dona Belmira Marin, 3341 – Santo Amaro. São 

Paulo-SP.
CEP: 04846-010.
Assunto: NOTIFICAÇÃO Declaração de Inidoneidade.
1. Com base na competência estabelecida pela norma do 

art. 87, § 3º da Lei nº 8.666/93 e à vista dos elementos que ins-
truem o presente processo, notadamente a denúncia do Termo 
de Colaboração nº 142/DRE-CS/2018-RPP (CEI João de Tarso), 
o parecer da Assessoria Jurídica em doc. SEI (051256796), que 
foi acolhida e adotada como razão de decidir, com fulcro no 
artigo 87, inciso IV e 116 do mesmo diploma legal, e nos art. 
54 e ss. do Decreto Municipal 44.279/03, o Senhor Secretário 
em doc. SEI (051321584) - 6016.2017/0057300-8, DECLARA 
a Organização da Sociedade Civil Lar Altair Martins - CNPJ nº 
43.657.469/0001-00, inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, por ausência de prestação de contas 
final referente ao valor de R$ 593.961,87 (Quinhentos e no-
venta e três mil, novecentos e sessenta e um reais e oitenta e 
sete centavos), no âmbito do referido Termo de Colaboração. 
- 2. Diante de acima exposto, fica a Organização da Sociedade 
Civil Lar Altair Martins notificada para a apresentação, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis a partir desta data, defesa/justi-
ficativa/proposta que deverá ser protocolada na Rua Diogo da 
Faria, 1.247 – Vila Clementino CEP 04037-004, aos cuidados da 
Coordenadoria de Gestão e Organização Educacional / Divisão 
de Parcerias e Convênios – Sala 35.

DESPACHO DA COORDENADORA

SME/COSERV
6016.2021/0065757-8 - TZAR LOGÍSTICA LTDA. - CNPJ 

nº: 05.212.596/0001-07 - Ofício SSG nº 14324/2021 - TC nº 
1727/2013 - Acompanhamento – Execução contratual serviços 
de armazenagem e mixagem de kits de uniforme escolar e 
projetos pedagógicos.-TC nº 210/SME/2012 - Acordão proferido 
pelo TCM - Inscrição no CADIN - I. À vista dos elementos que 
instruem o presente, notadamente o Acórdão do TCM, SEI nº 
046845987 e a manifestação da SME/COSERV/DIAL/Nuc.Aquisi-
ções SEI nº 051835513, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 
4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005 e no uso da competência 
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020 e Portaria SME nº 
3.436/2021, DETERMINO o registro preliminar, no sistema de 
gestão do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida 
e não paga, consubstanciada nos DAMSP SEI nº 049491266 
no valor de R$ 431.908,82 (quatrocentos e trinta e um mil 
novecentos e oito reais e oitenta e dois centavos) em nome da 
empresa: TZAR LOGÍSTICA LTDA.- CNPJ nº: 05.212.596/0001-
07. - II. Na mesma data do registro, determino seja expedida 
comunicação ao interessado, nos termos do art. 5º, inciso II, do 
Decreto Municipal 47.096/2006. - III. Decorridos 30 dias sem 
manifestação do devedor, a pendência deverá ser efetivamente 
incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DA COORDENADORA

SME/COCEU

6016.2020/0055770-9

CHAMAMENTO PÚBLICO

INTERESSADO:COMISSÃO DE SELEÇÃO – 
EDITAL N° 5/SME/2021

Assunto: Abertura de prazo para contrarrazões aos recursos 
interpostos - Edital de Chamamento Público n°5/SME/2021 - A 
Comissão de Seleção, constituída pela Portaria SME n.5.973, 
publicada no Diário Oficial em 16 de dezembro de 2020, no 
âmbito do Edital de Chamamento Público n° 05/SME/2021 
COMUNICA que fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação do presente para que as Organizações da 
Sociedade Civil proponentes apresentem, se assim o desejarem, 
contrarrazões aos recursos interpostos, todos constantes nos 
autos do Processo SEI n°6016.2020/0055770-9. Após o prazo 
supracitado, a Comissão de Seleção irá se reunir para análise e 
julgamento dos recursos.

 DESPACHO DA COORDENADORA

SME/COSERV
2018-0.070.828-5 - EMEF Cidade de Osaka – DRE São 

Mateus. -
GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA LTDA. – 

CNPJ 50.844.182/0001-55 - TC nº 90/SME/2014 – Pregão 38/
SME/2014. Apuração Preliminar - Furto- Inscrição no CADIN. I. 
À vista dos elementos que instruem o presente, notadamente o 
Despacho (fls. 122) e a manifestação da SME/COSERV/DIGECON 
- Vigilância (fls. 130), com fundamento no art. 2º, I, e no art. 
4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005 e no uso da competência 
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020 e Portaria SME nº 
3.436/2021, DETERMINO o registro preliminar, no sistema de 
gestão do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida 
e não paga, consubstanciada nos DAMSP (fl. 106) no valor de 
R$ 972,00 (novecentos e setenta e dois reais) em nome da em-
presa: GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA LTDA. 
– CNPJ 50.844.182/0001-55. II. Na mesma data do registro, 
determino seja expedida comunicação ao interessado, nos ter-
mos do art. 5º, inciso II, do Decreto Municipal 47.096/2006. III. 
Decorridos 30 dias sem manifestação do devedor, a pendência 
deverá ser efetivamente incluída no CADIN Municipal.

DESPACHO DA COORDENADORA

SME/COSERV
2016-0.158.216-8 - GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E 

SEGURANÇA LTDA. – CNPJ 50.844.182/0001-55. - Prestação 
de serviços de vigilância e segurança patrimonial com sistema 
integrado de segurança eletrônica, nos CEU´s e CC Heliópolis 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Os bens remanescentes da parceria adquiridos, produ-

zidos ou transformados com recursos da parceria serão doados 
ao PARCEIRO, desde que sejam úteis à continuidade de ações 
de interesse público, condicionada a doação à aprovação da 
prestação de contas final, permanecendo a custódia dos bens 
sob a sua responsabilidade até o ato da efetiva doação.

9.1.1. O proponente deverá, no ato da prestação de contas 
final, enviar declaração informando o destino e uso do bem 
doado.

9.1.2. Na hipótese de pedido devidamente justificado de al-
teração pelo PARCEIRO, da destinação dos bens remanescentes 
previstos no Termo, o gestor público deverá promover a análise 
de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos 
bens sob responsabilidade do PARCEIRO até a decisão final do 
pedido de alteração.

9.2 As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras 
advindas de utilização de direitos autorais morais ou patrimo-
niais anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização 
do termo de fomento cabem exclusivamente a PARCEIRA.

9.3 A PMSP/SMC não se responsabilizará solidária ou 
subsidiariamente, em hipótese alguma, pelos atos, contratos ou 
compromissos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 
outra, assumidos pelo PARCEIRO para fins de cumprimento do 
ajuste com a Prefeitura do Município de São Paulo.

9.4 A PMSP/SMC possui a prerrogativa de assumir ou trans-
ferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade.

9.5 Agentes da administração Pública, do controle interno 
e do Tribunal de Contas terão livre acesso correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas 
a termos de fomento, bem como aos locais de execução do 
respectivo objeto.

9.6 A prévia tentativa de solução administrativa será rea-
lizada pela Supervisão de Fomento às Artes com participação 
de órgão encarregado de assessoramento jurídico da Secretaria 
Municipal de Cultura.

9.7 Os encargos financeiros com o presente correrão por 
conta da dotação __________________ e estão suportados 
pela Nota de Empenho nº ______, devendo a contabilidade 
processar os complementos à medida que houver disponibili-
dade, devendo ainda ser onerados oportunamente os recursos 
relativos às despesas do próximo exercício, quando houver.

9.8 Fica eleito o foro desta Capital, através de uma de suas 
varas da Fazenda Pública, para dirimir todo e qualquer procedi-
mento oriundo deste ajuste que não puder ser resolvido pelas 
partes, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.

9.9 Ficam designados, nos termos da legislação aplicável, 
como gestor desta parceria o servidor XXXXXXXXX (RF XXXXX) 
e como gestor substituto o servidor XXXXXXXXX (RF XXXXX).

9.10 O extrato deste Termo deverá ser publicado no Diário 
Oficial da Cidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
de sua assinatura, bem como disponibilizado na internet.

9.11 Os efeitos da parceria se iniciam na data de sua 
celebração.

9.12 O plano de trabalho compõe o termo de fomento e é 
dele parte integrante e indissociável, conforme art. 42, parágra-
fo único, da Lei no 13.019/2014.

9.13 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finan-
ceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

E para constar eu, _____________, da Supervisão de Fo-
mento às Artes / Coordenação de Fomento e Formação Cultural, 
digitei o presente Termo em duas vias de igual teor, o qual lido 
e achado conforme vai assinado pelas partes, com as testemu-
nhas abaixo a tudo presentes.

São Paulo, __ de _________ de 2021.
_____________________ _____________________
Secretaria Municipal de Cultura (representante jurídico)

T E S T E M U N H A S:
_____________________ ______________________
R.G. nº ________________ R.G. nº ________________

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE
 ATA DA 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-

LHO FISCAL DA FUNDAÇÃO THEATRO MUNCIPAL 
DE SÃO PAULO (FTMSP)

8510.2020/0000221-0. Aos 26 dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e um, às 14h00, reuniram-se em reunião 
ordinária os seguintes Conselheiros: Sr. Marcelo Pierantozzi 
Gonçalves, Sr. Emerson Onofre Pereira, Sr. Roberto Alves Ba-
talha, Sr. Daniel Boer de Souza, Sra. Alipia.de Santana Santos, 
Sr. Denis Leandro Costa de Carvalho e Sra. Maria Aparecida 
Monteiro. Como convidados participaram da reunião a Sra. 
Letícia Schwarz, Diretora de Gestão da FTMSP, Sra. Priscila de 
Melo Silva, Supervisora de Finanças da FTMSP, Sra. Gabriela 
Ribeiro Zanardo, Contadora da FTMSP, Sra. Samantha Valên-
cio, Supervisora de Monitoramento da FTMSP e Sr. Anastacio.
Varsamis, Assessor Técnico do setor de Supervisão de Licitações 
e Giovana Souza de Jesus, estagiária do departamento de Fi-
nanças e Contabilidade. Secretariou a reunião Eduardo Tavares 
de Moura da FTMSP.

Declarando abertos os trabalhos foi apresentada a seguinte 
Ordem do Dia:

I – Pauta:
1) Apresentação aos conselheiros sobre os demonstrativos 

contábeis do 01º semestre da FTMSP;
2) Atualização dos conselheiros sobre a regularidade fiscal 

da FTMSP;
3) Esclarecimento de dúvidas quanto às planilhas de con-

tratos da FTMSP;
4) Outros assuntos que acharem pertinente.
II - Discussões
A reunião se iniciou com a apresentação aos conselheiros 

sobre os demonstrativos contábeis dos relatórios trimestrais do 
1º e 2º trimestres de 2021 da FTMSP pela Sra. Gabriela. Os Con-
selheiros Marcelo e Emerson elogiaram o detalhamento do re-
latório e não tiveram nada a acrescentar. O Conselheiro Daniel 
questionou sobre a bonificação por resultados ocorrida no 2º 
trimestre. O Conselheiro Emerson explicou que os valores que 
foram mencionados referem-se à bonificação por resultados 
conforme o previsto na Lei Municipal nº 17.224/2019 e Decreto 
nº 59.402/2020. O Conselheiro Marcelo sugere que o formato 
da apresentação seja mantido para os próximos trimestres por 
permitir melhor acompanhamento das contas e com uma maior 
comparabilidade.

A seguir, os conselheiros foram atualizados quanto à regu-
laridade fiscal da FTMSP. A Sra. Priscila explicou que o processo 
de regularização das guias de ISS dos anos de 2016 e 2017 
foram devidamente pagas, possibilitando a emissão da certidão 
mobiliária.

O Conselheiro Roberto questionou a execução orçamentá-
ria quanto à ausência de assinatura dos contadores, de acordo 
com o decreto 60.052/2021, art. 20. A Sra. Priscila explicou que 
a equipe de Financeiro e Contabilidade irá trabalhar para a 
regularização dessa situação. O Conselheiro Marcelo reforçou 
a importância do cumprimento desse processo por conferir 
confiança ao trabalho da FTMSP. O conselheiro Daniel esclare-
ceu que esse é um processo importante para garantir a correta 
classificação das despesas. A Sra. Priscila perguntou quanto ao 
processo de assinatura dos documentos, que foi respondida 
pelo Conselheiro Roberto que eles poderiam ser assinados tan-
to digitalmente quanto fisicamente e posteriormente digitaliza-
do. A Sra. Alipia perguntou quem poderia assinar, enquanto os 

final assinada pelo proponente (representante legal da pessoa 
jurídica) e pelo representante do núcleo artístico.

6.5 A Secretaria Municipal de Cultura poderá solicitar, a 
qualquer tempo, os comprovantes mencionados no item ante-
rior, para aprovação das contas.

6.6 Não serão admitidas despesas que tenham sido re-
alizadas antes da celebração da parceria, exceto em caráter 
excepcional, desde que previstas no orçamento apresentado na 
proposta e somente àquelas realizadas a partir da data de sua 
aprovação e com aprovação prévia do setor.

6.7 O Relatório de Conclusão será analisado pelo setor 
técnico da Supervisão de Fomento às Artes e submetido à apro-
vação da senhora Chefe de Gabinete da SMC.

6.8 A análise do Relatório de Conclusão levará em conside-
ração os seguintes aspectos:

6.8.1 Realização do projeto, atividades, ações, eventos e 
entrega dos produtos culturais previstos, conforme proposto.

6.8.2 Correta aplicação dos recursos recebidos, de acordo 
com o orçamento aprovado.

6.9 A não aprovação do Relatório de Conclusão do pro-
jeto na forma estabelecida na legislação aplicável, no Edital 
e neste Termo sujeitará o proponente a devolver o total das 
importâncias recebidas, acrescidas da respectiva atualização 
monetária, em até 30 (trinta) dias da publicação do despacho 
que as rejeitou.

6.10 A não devolução da importância no prazo e forma as-
sinalados caracterizará a inadimplência do proponente, de seus 
responsáveis legais e dos membros do núcleo artístico.

6.11 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras, 
serão devolvidos e depositados no Fundo Especial de Promoção 
de Atividades Culturais – FEPAC, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias contados da data correspondente.

6.12 As responsabilidades civis, penais, comerciais, e outras 
advindas de utilização de direitos autorais e/ou patrimoniais 
anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização da 
parceria cabem exclusivamente a parceira.

6.13 É de responsabilidade exclusiva do proponente e/ou 
do coletivo cultural responsável, o pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 
à execução da presente parceria, não implicando em respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
a inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução.

6.14 A parceira é responsável exclusiva pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal.

6.16 Aplicam-se a este capítulo, no que couber, as dis-
posições do Decreto Municipal nº 57.575/2016, Decreto nº 
51.300/2010 e, Lei Federal nº 13.019/2014 e da Portaria nº 
286/2019.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 A parceira que durante a execução do ajuste alterar as 

características do projeto selecionado, ressalvada a hipótese 
de aceitação da justificativa prevista no item 4.2.1 do termo 
de fomento, estará sujeito ao imediato bloqueio da liberação 
da próxima parcela e, se o projeto não for reconduzido às 
características com as quais foi apresentado, dentro do prazo 
estabelecido, à rescisão do ajuste, com a consequente devolu-
ção dos valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar 
da data do recebimento.

7.2 O não cumprimento do projeto tornará inadimplente 
a parceira, seus responsáveis legais e os membros do núcleo 
artístico, que, uma vez assim declarados, não poderão efetuar 
qualquer contrato ou receber qualquer apoio dos órgãos muni-
cipais por um período de 05 (cinco) anos.

7.2.1 A parceira que tiver um integrante do projeto e/ou do 
núcleo artístico pertencente ao quadro de servidores públicos 
municipais terá o seu projeto desclassificado e o integrante 
estará sujeito às sanções previstas no Estatuto do Servidor 
Público Municipal.

7.2.1.1 Servidores públicos municipais poderão realizar 
atividades voluntárias, não remuneradas, de maneira pontual, 
desde que previamente informada a Supervisão de Fomento às 
Artes, a qual analisará a existência de conflito de interesse, nos 
termos do Decreto nº 56.130/2015.

7.3 A parceira que descumprir as demais obrigações que 
lhe são cometidas pelo termo de fomento estará sujeito à:

a) Advertência, limitada a 3 (três), para as infrações que 
não prejudiquem o adequado desenvolvimento do projeto;

b) Suspensão temporária de participação em chamamento 
público e impedimento para celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a 
dois anos.

c) Rescisão do ajuste, com a consequente devolução dos 
valores recebidos, corrigidos monetariamente a contar da data 
do recebimento;

d) Declaração de inidoneidade para participar de chama-
mento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
demais entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será entidade ressarcir a administra-
ção pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso b;

e) Ser inscrita no CADIN municipal, observadas as disposi-
ções do Decreto Municipal nº 47096/2006.

7.4 Em casos excepcionais, quando for possível detectar o 
cumprimento parcial do objeto da parceria, poderá ser declara-
da a inadimplência parcial, sujeitando-se a parceira a devolver 
proporcionalmente as importâncias recebidas, acrescidas da 
respectiva atualização monetária desde a data do recebimento.

7.5 Se o objeto da parceria for a realização de projeto ou 
produto cultural que, quando não cumprido na sua totalidade 
desatender o interesse público, o descumprimento será conside-
rado total e deverão ser devolvidos todos os recursos recebidos, 
na forma estabelecida no item 7.3.

7.6 Aplicam-se a este capítulo, no que couber, as disposi-
ções do Decreto Municipal nº 57.575/2016.

7.7 As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui a das demais, quando oportunas, sem prejuízo 
de outros consectários legais e regulamentares cabíveis.

7.8 A responsabilidade administrativa é independente da 
civil ou penal, de modo que quando houver indício de ilícito, 
as instâncias e órgãos competentes serão devidamente comu-
nicados.

7.9 É facultado aos partícipes rescindirem o instrumento, 
a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação 
de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa 
intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE AO 
ACESSO À INFORMAÇÃO

8.1 Nos termos do Decreto Municipal nº 53623/2012, que 
regulamenta os efeitos da Lei Federal nº 12527/2012 (Lei de 
acesso à informação) no âmbito municipal, em especial de seus 
artigos 68 e 69, deverá a PARCEIRA, em seu sítio na internet.

8.2 A divulgação no sítio da internet poderá ser dispen-
sada, por decisão da PMSP/SMC, mediante requerimento da 
parceira, quando esta não dispuser dos meios de realizar a 
divulgação.

8.3 As informações referidas nesta cláusula deverão ser 
publicadas a partir da celebração do ajuste, ser atualizadas pe-
riodicamente e deverão ficar expostas até 180 (cento e oitenta) 
dias após apresentação da prestação de contas final.

8.4 As informações a que diz respeito esta cláusula refe-
rem-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua desti-
nação, sem prejuízo da prestação de contas a que esteja sujeita 
a entidade que recebeu os recursos.

4.4.1 O proponente deverá mencionar sob a chancela “RE-
ALIZAÇÃO” apenas o proponente, o Edital de Apoio à Cultura e 
a Secretaria Municipal de Cultura. Outros colaboradores devem 
configurar na chancela denominada “APOIO” ou “PARCERIA”.

4.5 Comunicar quaisquer alterações nos seus dados ca-
dastrais durante o prazo de vigência e até a análise final do 
cumprimento das obrigações e da prestação de contas, sendo 
que apenas após final aprovação desta estará a PARCEIRA 
quite com os termos da presente parceria.

4.6 A utilização dos recursos financeiros do ajuste em 
cumprimento ao plano de trabalho deverá observar os princí-
pios da economicidade, moralidade e probidade administrativa, 
bem como deverá a parceira observar, por ocasião de eventual 
contratação de terceiros, a regularidade jurídica e fiscal destes, 
assumindo inteira responsabilidade por estas contratações e 
pelos eventuais encargos de qualquer natureza delas derivados.

4.7 Executar a contrapartida de, no mínimo, 3 (três) ativi-
dades, em equipamentos da Secretaria Municipal de Cultura.

4.7.1 Apresentações previstas nos equipamentos da Secre-
taria Municipal de Cultura deverão ter entrada gratuita ou a 
preço popular, respeitado o previsto pela portaria SMC nº 286 
de 02 de dezembro de 2019, e, caso haja necessidades técnicas 
especiais, o proponente deverá arcar com os custos extras.

CLÁUSULA QUINTA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
5.1 A administração pública realizará, por amostragem, 

procedimentos de fiscalização das etapas do plano de trabalho 
da parceria celebrada para fins de monitoramento e avaliação 
do cumprimento de seu objeto.

5.1.1 Para fins de monitoramento e avaliação do cumpri-
mento do objeto, serão efetuados os seguintes procedimentos:

a) Acompanhamento e avaliação das metas e das pres-
tações de contas da parceira, bem como monitoramento da 
execução dos trabalhos;

b) Emissão de parecer;
c) Escuta ao público-alvo, quando aplicável, acerca dos ser-

viços efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-
-se o padrão de qualidade definido em consonância com o 
plano de trabalho.

5.2 A comissão de monitoramento e avaliação é instância 
administrativa de apoio e acompanhamento da execução da 
parceria.

5.2.1 São atribuições da comissão de monitoramento e 
avaliação aquelas voltadas para o aprimoramento dos proce-
dimentos, unificação dos entendimentos, solução de controvér-
sias, padronização de objetos, custos e indicadores, fomento do 
controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de 
monitoramento.

5.3 Cabe à comissão de monitoramento e avaliação ho-
mologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação 
emitido pela Administração Pública independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pelo PARCEIRO.

5.3.1 Da decisão da comissão de monitoramento e avalia-
ção caberá a interposição de um único recurso, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão.

5.3.2 A comissão de monitoramento e avaliação poderá 
reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, devidamente 
informado, à autoridade competente para decidir.

5.4. A Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria 
foi constituída pela Portaria SMC nº 166/SMC-G/2018.

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1. O parceiro terá que comprovar a realização das ativi-

dades por meio de três relatórios parciais de acompanhamento 
e um relatório final à Secretaria Municipal de Cultura.

6.1.1 Os Relatórios Parciais devem conter:
a) Data de início do projeto;
b) Data do período que se refere o relatório;
c) Descrição sobre o desenvolvimento do projeto;
d) Informações a respeito do cumprimento das atividades 

conforme Plano de Trabalho, constando comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados até o período, a partir 
do cronograma acordado e acompanhado do Quadro síntese de 
execução de ação conforme modelo a ser disponibilizado pela 
equipe técnica do Núcleo de Fomento às Linguagens;

e) Registro documental da divulgação das atividades pú-
blicas previstas nas contrapartidas, tais como, material de 
imprensa, divulgação em redes sociais, programa, folders, 
cartazes, DVD, etc.;

f) Encaminhamento de comprobatórios de realização de 
todas as ações previstas e desenvolvidas no projeto, tais como 
fotos, vídeos, lista de presença, críticas, cópia de materiais 
criados entre outros;

g) Cópia do borderô, se houver;
h) Declaração das instituições culturais e/ou dos responsá-

veis pelos locais onde as atividades previstas na contrapartida 
foram realizadas;

i) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando 
for o caso;

j) Atualização do cronograma;
k) Atualização do projeto referente a locais, datas, horários 

de apresentação etc;
l) Informações sobre as dificuldades na realização do 

projeto;
m) Outras informações que couber.
6.1.2 Após recebimento da 2ª parcela, o proponente terá 

o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentar o Relatório 
Final de atividades e de prestação de contas final, de conclusão 
do projeto, que deverá conter:

a) Relatório de execução do objeto contendo comparativo 
de metas propostas com os resultados alcançados, a partir 
do cronograma aprovado e que necessariamente contenha o 
quadro “Comparativo de execução” conforme modelo a ser 
disponibilizado pela equipe técnica do Núcleo de Fomento às 
Linguagens ;

b) Informativo de despesas, com a descrição das despesas 
efetivamente realizadas para execução do projeto conforme 
modelo a ser disponibilizado pela equipe técnica do Núcleo de 
Fomento às Linguagens.

b.1) Comparativo orçamentário com informação dos valo-
res previstos, executados e a diferença entre ambos;

b.2) Justificativa sobre os gastos realizados fora da previ-
são inicial e uso de rendimento;

b.3) Planilha com relação de gastos realizados;
b.4) Planilha com indicação de rendimentos bancários;
b.5) Extratos de conta corrente e investimento bancário.
b.6) Na hipótese de descumprimento de metas e resultados 

estabelecidos no plano de trabalho, relatório de execução finan-
ceira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição 
das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como 
notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em 
nome da organização da sociedade civil;

b.7) Extrato bancário da conta específica vinculada à exe-
cução da parceria, se necessário acompanhado de relatório 
sintético de conciliação bancária com indicação de despesas 
e receitas.

b.8) Comprovante do recolhimento do saldo da conta ban-
cária específica, quando houver.

b.9) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, 
quando for o caso;

b.10) A memória de cálculo do rateio das despesas, quando 
for o caso.

6.2 Será permitida a realização e liquidação de despesas 
após a realização do objeto da parceria até a data prevista 
para a apresentação do Relatório Final de Atividades do projeto.

6.3. Não será necessária a juntada das notas e/ou reci-
bos no Relatório de Conclusão. Os comprovantes dos gastos 
referentes a todas as despesas do projeto deverão ficar sob 
custódia e responsabilidade da proponente (pessoa jurídica) 
pelo prazo de 10 (dez anos) anos.

6.4 O Informativo de Despesas deverá ser realizado ne-
cessariamente através da planilha modelo enviado pela Coor-
denação de Fomento e Formação Cultural, a qual deverá ser 
entregue devidamente preenchida com a indicação de todas 
as despesas realizadas, com todas as páginas rubricadas e ao 
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